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DIÀ ODO POV~ 
ANOX!l- EDIÇÃO 1817-SÁBADOEDOMINGO, 20E 21DEJUNHODE1998 

LEI Nº 1.727 
Data: 12 de maio de 1998. 
Súmula: Denomina rua localizada no Bairro Bonatto de Clodoaldo Prata de Souza 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estido do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. l°. Fica denominado de Rua Clódoaldo Prata de Souza, via pública loCalizada.no 

Bairro Bonatto~ paralela à Rua João M. de Souza e confluente com a Rua Eduardo Amadori. 
Parágrafo único. O Executivo Municipal emplacará a referida via contendo a denominação 

consignada no "caput" deste artigo, no prazo máximo de 30 (trinti) dias, contados da data da 
publicação da presente Lei. , 

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Esta Lei decorre de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores: Cplinho Antonio Polazzo, 
Aldir Vendruscolo, Oroeli Alves Martins, Roberto Carlos Chioquetta, Enio Ruaro, Cilmar Fran· 
cisco Pastorello, Ivan José Chioquetta, Gilinar Luiz Arcari, Vilson Dala Cosb! e Amadeu Pereira. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, ero 12 de junho de 1998. 



C. Mun. d• P • Bc...!:. 

:r11. N.• -1!/---
VISTO 

Câmara Municipal de Tato B co 

PROJETO DE LEI Nº 28/98 

SÚMULA: Denomina rua localizada o Bairro Bonatto 

de "Clodoaldo Prata de Souza". 

Art. 1° - Fica denominada de Rua CLODOALDO PRA TA DE SOUZA, 

via pública focalizada no Bairro Bonatto, paralela a Rua João M. de Souza e confluente 

com a Rua Eduardo Amadori. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal emplacará a referida via 

contendo a denominação consignada no "caput" deste artigo, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data da publicação da presente Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
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Câmara Municipal de Tato 

COMISSÃO DE MÉRITO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 28/98 

Através do Projeto de Lei nº 28/98, buscam os Vereadores 
proponentes obter apoio dos demais pares, para denominar de Rua Clodoaldo Prata de 
Souza, via pública localizada no Bairro Bonatto, paralela a Rua João M. de Souza e 
confluente com a Rua Eduardo Amadori. 

Nada mais justo que homenagear um ilustre pato-branquense que lutou 
e ajudou a construir, durante sua existência, o progresso desta cidade. 

A proposição é conveniente, oportuna e tem mérito, desta forma esta 
relatoria emite parecer favorável a sua tramitação e aprovação. 

É o nosso parecer SMJ. 

Pato Branco, 26 de maio d 1998. 

~ ( 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 



Câmara Munícípal de 'Pato 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 028/98 

C. ~u11. '11.e P. &e. --l'ls. N.~ Ji O 
....... -_~ .. ----

Analisando o Projeto de Lei em tél~ de autoria de colegas Vereadores deste 
Legislativo, o quais pretendem obterem apoio do douto Plenário, para denominar de 
Rua CLODOALDO PRATA DE SOUZA, via pública localizada no Bairro Bonatto, 
esta Relatoria conclui em fornecer parecer favorável a regimental tramitação e 
aprovação da matéria, por encontrar-se a mesma amparada nas disposições 
constantes da Lei Municipal nº 1.100/92, que instituiu normas para identificação de 
próprios, vias e logradouros públicos do Município de Pato Branco. 

É o parecer, SMJ. 

Pato Branco, 25 de maio de 1.998. 
-~~---~ 

--~ 
- ' ~-e. ~L11f~ OI~~ 

'ejlmar Luiz Arcari - Membro 

~~ 
\ 

__ 4~ 
Afo~ Ferrerra de Almeida - Relator 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 



l \!ISTO 
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COMISSÃO DE MÉRITO 

O Presidente da COMISSÃO DE MÉRITO, abaixo assinado, 

com base nos artigos nºs. 49 e 5 3 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

nomeia como Relator do PROJETO DE LEI Nº ___,;;c.6;._8_,_/ 9_~-------

o Vereador ,\\R.oL;,y \~""--==------------

Pato Branco, 2,S ~ c:::-c4o & .!998. 

a ' 

/ 
/ 
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Estado do Paraná 

Lei 28/98 
Denomina rua localizada no Bairro Bonatto 

de Clodoaldo Prata de Souza. 

JUSTIFICATIVA: 

C. Mun. dt P. Bct. 

1'1!1. N.!-'-}0-.._ __ 

Clodoaldo Prata de Souza, foi um homem simples, melhor dizendo, um 
l{der popular autêntico, que buscou em toda a sua existência congregar sua com_!! 
nidade em ações positivas, que viessem engrandecer seu povo, e conquistar a di~ 
nidade para o mesmo. 

Ele soube, quando em vida, somar ações positivas na defesa dos direi_ 
tos dos moradores do bairro Bonatto, do qual era l{der eleito e respeitado. Por/ 

-essa razao, os moradores do bairro, em reconhecimento lhe reverenciam. 

Pelo mérito da proposta e, em homenagem a quem ajudou a construir / 
por determinado tempo,a grandeza de nossa terra, pedimos aprovação unânime. 

Dado ao exposto subscrevemos a justificativa com louvor. 

Pato Branco 

~
.n _91 il 
~J1 IJff 114 .9tt ! 

i lm~; Arcari 

' 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 



~mt .. de P. Bce. 
N.t~~ ··-= 

·.nsro ---.... -_, ___ .. ._ __ .. ,,,_ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Presidente da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

abaixo assinado, com base nos artigos nºs. 49 e 53 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, nomeia como Relator do PROJETO DE LEI Nº Jt~/92 

oVereador ~ (~ d/JL Al.....u,ç/p,_, 

Presidente da Comissão 

Ciente do Relator: 

Data: I 1 · 
-----~-



LEI N.º 1.100 

Data: 02 de. abltil de. 1. 992 
SÚMULA: Iruitliu.l. n.01una..6 pajta. a. .i.de.n-
~:,i.6.l.c.a.ç.ã.o de. p1tóp1t.lo-0, v.f.al.:. e log1ta.-
dowc.o.6 púbf..lc.0-0 do Mun1.c..lp1..o de Pato 
B}[ltnC.O. 

A Câmara M~nlcipal de P~to Braftco, Estado do Paraná., decretou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

'·~ t ·~. '•.-. 

CAPfTU.lO l 

VAS FORMAS VE 1VENT1F1CAÇXO 

Alr.:t... 1 Q - A .lde.nüüi..c.ag.ão de. pll.ÓpJL.lo-6, v-é.a.-6 e. .f..og1tadoww-0 pú-
bE.4c.o-0 do M1mJ.c..íp:(o de. Pato oJLanc.o, 'te.gu.fu--Oe. pe.,tcv., dJ.-6po-0h;õu druta. 
Lei .• 

AJt.:t.. 2Q - A 6o:lma de .lde.nxl6lC'..a.ç.ão de pítÓyJJt.lo-0, v-la.-0 e. .togJtadou. 
koJ.:> púb.uc.·04 J.:>VLt\, po1[ nome.nc..!~.a:t.:wta ou denom{na.~llo. -

PM.ágJtd·Go 1 Q - Nomenc.e.a.:t .. u.:r.a ou de.nom,{.naçlé.o é. a nOJc.ma de lden:tl.6.l. 
c.a.ç.ifo de p1tóp1t,{,0J.:>, v.f..a-0 e. log1r.adowr.o-0 púb.t-lc.o..6 COM nome. de. pe..Moa.& ou 1te.-= 
6e.Jtêvtc-i.a...6 a. úa-lo..6, dcl,tM, .tugwte!.l, c:ui~, ve.ge:-taLó· e. c.o-Wa-0. 

' ' 
CAPlTULO 11 
VA NOMENCLATURA OU VENOMHIAÇÃO 

A1r.t. 32:·ª· A nomenc.f.a:twta. ou de.nom-lnaç.ã.o de. plt.ópJt..io.6, v.ia.6 e. R.o­
g1r.adoWtoJ.i pú.b.UC:.o-6, obedec.e.1tá. M -0e.glt.inte.6 ke.g!f.M: 

1 - não deve.m .6e.1t ex.te.lt.6M; 
1I - não devem -OVL Jt.epe.t.i,dM; 

III - não de.vem c.oruitalt nome de pe..Moa v.i.va..j: 
IV - não devem c.onte.Jl nome. de pe-0.6oa qtte. hcija fia,f,ec..ido há. rneno.4 

de. 90 d.i.a.-6; '·"·· ' , ' . 
V - 1te6e.JLtndo-;.,e a. úa.to h{,,.!>tÓll.i.c.o, e..6:te. de..vviá :t.VL oc.01tJt..ido 

h.á maJ. 6 ele 1 O 1 dez ) anOJ.:i; ) 
V1 - de.vem guaJtdM., M :tJr.cuUçõu toc.a,ú e le.mb1uvi á.lgwiM, d.a.n­

do .. 4e. p1Leúe"'ên.c.-la. a.o~ p.lone.J./w-0 ,i 6a..to;., e. da:tcv.i 1t.ep1tuenta.­
:tiya-0 da li-Wt6ti.-la.. R.oc.at, nac..lonal'. ou gvr.al.; 

V11 - nilq devem lemb!f.aJL na.to-6 -lneompat,lve..t~ c.om o up.úi.lto de 
ú1tc~1irúdade. wúve.1i~a.J; 

VIII - não 1.>e.-·r.á pVLmLUda a de.-0.lgn.a.çao com nome.-6 dl.pe.uoa.6 Jwii­
d.lc.a.6, de a.6-0oc.i.açõe~ ou c-t.eng.a.6 1tef.,i,gio.6a.6, ptVL.t,úio~ po.tl 
:U.co-6 ou c.om name.-0 de. p1Loduto.6 v-Wando 6-lna-lidade pJtop°i 
gamJ.Útiod; / 

' , l"li.1 "''f l-1-~."'\f!: " ~ ~t; • 

' 1 
' ' ' ,~ ' 



!flref eitura CIJtunicipal d e !nato !Branco 
.ESTADO DO P.ó.,RANÁ 
GABINETE .DO PREFEITO 

1X ... nã.o .óe•.:~.~.· .. p~tmit.lda 'f!«-iA. d..:.. uptp. .. , . dq.nor1~d~ o6i.ci.al pa.t« 
aeUm04j •,1p!LCP1tio-6, v.ta.-6 . e .eog.tttaouJto.A · pu.bt<.c.o.&; 

l 

Ni.t.. 42 - A pltop0-4t4 de. de.nomi~ de. pl(Óp.tt..lo4, v.li.u e. logll.adou. .. 
40~ púbt.lc.04 de .ln.lcia;tiv4 do Ve~ea.do4, ~tltd objeto de P~'Je..to dt Lel.. 

PGIUig1t~o 112 .. O PJr.oje.to da Le . .i. nJ.o pode.lt.á :tM pOJt oóje.:tl.vo ml& 
dt. uma Juomúia.ção · · ·. 

Pa.-td'.9-ta60 22. .. O pito/e.to da·L~.t dÍ:'1t1tci ettendeJt. M e.>e.(.gênc.la.6 do.& 
aJt:tlgo-6 .32 e. 52 de...6t.J.. Le...l.. H. ; ' ' ' 

A.t.t. se - O PJf.oje.to de. Le..l que. v~ de.nom.üuvt p1tóp1t.i.04, v.üu a 
.t.09.ta.douJto.6 pábl.i.c.0-01 c.om ttomt de. pe?.+60a., dtveJl.á ob1ti..9<tt01r..i.amtn-t:e. .6t.t .Ln..Wt.{ 
d.o com jUA ti.fil .. c.{)...t.i.va..::e4c.JtLta., 6Liimada p~.f.(1 aJJ.tO•'i., dilfa. devendo c.on.&.t.a-t: 

l - b.i.0911:.<1.Ma do home.na.ge.ado, com dado-6 1.>u.~.lc.i.<?.n:te./.) pa1ta. e.vJ..-
dw.c.úM o .õe.u. méiti.l.'.o, )ioJ.» c.ampo..6 da. educ.M_,.!o e c.u.lt.uJta, c..l ~na.i.M, lttJta.~ e. 
a.'l..:te-6, pof.b').c.a., o..t.i;,,:1lda.de emp11:e.t.Mi4.t, p!to~i.-6.6.lon.at ou. 6-i..f.'.an-tltóp.i.ca., ou 
em ou.tJtM 6ollmu da ct~;:,(.v,úútde. h11.t111x;'l4.; 

.,, 1 L ·7 da..t.C'..A de. l'l(;l.>jC.tJnen{ q, e 6a.tl'. e. úne.nto do ltomevil1.ge.a.do, c.omp1Lova.da.&, 
uma e out1ta 1 com cek;ti.dão do~ tie13-l-AtJr..04 ptíblico~ compe..te.n.te-&, clltipenM.d.a. ' 
t4W no4 4egu..ü1 u!.~ C:Mo-4: 

a) qu...t.ndo .õe tli.a:ta.IY. de 6 {guita d.e. i..ncU.U!.u:l:.tve.t pie.o j eç.iio no pa.664do 
hi..U.ó11..<.c!o n.ac.lonaf., • .. <!.g,fotw..L ou .t'.oc.ak.; 

'.I 
b l Quando 4,e. tJta,tM de. pc.1t.6ona9em de. .. iJv1.e.to1tqu..foet fiama. e 1tapu.ta.­

ção n.ac..<.ona.l ou .in-tíui.n.~c.ioH.:.d • 
• 

_ Pa1tág.ita.fio Wúc.o - Vo c.oJt.po da. p;tq~4.lção de <iu.e t)(.a..tq utt a1r.tlgo, 
deve..'ta. c.on-6.taJt o nom~ comp.ie.to do home.na.ge.a.do ou. o nome pe.lo q,í4l. tJta. ..U 
c.ouhe.c..ldo, c.am o ap~,Udo ou o cognome, düde que não .6eja.tM cou.ld«aclo4 P.§ 
j0Jta..Uvo4, e .6e. 601t. o e.Mo do .t,ltu.eo 0J:nc.-lpa1, deve>r:á 'c..on.6talt dM pl.UIÜ 
de. nomerietatWta. : · ' 

A!f..t. 62 .. 1.·e.1t.éf.o ptte.6e.1têttCÁ.4 4<.wtt.e º" de.uia.<'.A, pua a. de.nominaç4o de. 
pliépt,lo4, v.la.6 e .tog-,r,adoWL0-4 pú.b.t~lco-6 em lot.:e.ametLto.6 p.tóximo.>.; a. pa.tquu t 
tÍJttM ve.Jtde..&, a.-6 pll.QPO'-.lç.õe.-6 que .&e. .11.e 6 ltam a e.-6péc.fo1e-6 ele. ~a.wia, av.láawta. 
e fi.to1u1. ha.b.f.tau, péta oJi.dtmt 

1 - .toc.a.J!.; : · 
l l - l(fl.gi.oM.f.; 

111 - •~.ümà:t; 
w - .iitt~vrn.x.e.fo11.a. t. 

Att.-t. 79. .. Nio .óe. denombwui µ.,~óp11...< .. o.tJ, v.{a.-0 e ~'.ogJta.cfouJto-4 · púbt..lco.6 
com t·wme de pe.6.1>oa. lihmâtú.111a tm de .ldê.nti.a.o pa.bconúni.c.o de ou:t.1ui. já. ko•-
~, "4lvo qr.mnc.(o 4e t.\a-W d~ p«..óJ.ioa. de. .inq~~M.t:.lon.ávllt p.tot11biê.ne.i4 • 
c.uo ~ que. ci dt.ti<>m.lM,Çãc .inc.01tpo.ta..\4 o. ~o c.om que. o ltome.na.gtad.o U4 
fllCÚ.4 conlw.c..ido, )XV!.i. e.óe.l.r..o de ./.dent.i.~ lc.a.çAo. 

.., 
A«. aa .. ÓJ p;t.óp1t.io.4, v-la.4 t !091tad0Wto.6 públlc.o.4 ~ pode.do ) 

.so~.t« a.Uuaç!o tm .6tu:t nomtnclatwtc:t a:tM.vú de con.6U.Ua. pll.(,vJ.« « poputq4o l_ · / 

.tnt&llU4ada • , /// 



C. Mun. dt P. 8ct. 

l'lt. N.2 (?J 6 

~ 
-----·--~ 

!I'refeiti1z:a CJÍ1Ji1nicipal d e !Bato !Branco 
ESTADO D'.O PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

M.t. 9fl .. Em e.Mo de. a.lte.Jta.ç.ã.orou. 1r.e.v.lW>, à. nov4 denomlnaç4o 
.6e.Jtá a.CJLe..6<!.e.ntada. a. nome.nc.latulta. y.vr...l.m-l:tlva, p!r.e.c.e..d.lda. da. e.xp1e.e.6.6lfo "ex", 
-6ai.vo qucuulo .6e .tlta..talt. de. p1r.óp1e..i.0J.>, vi..a..6 e log1tadouJc.o.6 púb.Uc.o-6, a.bida. 
não e.mp.f.a..c.ado pe.f.ct PJr.eáe.ltu.ILa.. 

CAPITULO III 
OISPOSIÇOES FINAIS 

A1e.t. 1 o - M nOIC.tna...6 dv.i:ta. Lq_,[ a.p.f.-lc.am-.6e., YlO que. c.ou.beJt, à. 
nome.nc.l'.a.:ál!La. do.6 be.nJ.> púb.f..lc.oJ.> 1;1u.fúc..lpa.i.6 de u.1.>o upecúal. 

lvi.t. 11 - SVtdo de.nom~na.do.6 polt Le.-l de .ln.lc.ia:tlva. do Exe.c.u.t.l­
vo o.6 piwjeto-6 de. .t9t,e.a.me.n;t.o J.>u.bme.:túJ.oJ.> à. a.)Oltova.ç.ão da P1e.e.áe.ftuJc.a.. 

A1e.:t. 12 ,.;;.A CâmMa Mun-lc..lpa.l mante1e.d .f..i.VJc.O ou áic.hálr..i..o de C4 
dM:t:Jto da. nome.nc.tatwl:a do~ pJr.óp1e..lo4 v..i.a..& e l.ogJtadoUJr.o.õ públ-lc.0-0 do MunZ 
c.t.pi..o, · de. que. c.oMte. a de.nom-lnaçao, nome. do a.u.toJc. da. plC.opoJ.>.i.ç.õ..o qu.e a. 
01~.lQ.ln.ou., núme.1e.o e. da.ta 4a Le..l e. de.ma.ló e.teme.n.to-0 que. ..6e. n.lze..Jr.em ne.c.u­
~..(.0.6. 

'li 

de. 1,99Z. 
Ga.b.ln.e.:te. do P1te.ne.l.to Mu.n-lc.-i.;:xd de. Pa.to BJc.cmc.o, e.m Of. de ab1t.U 

·~· --""'"'' 
• 1 ti' 



1'111. N.2 O r;;-
e. Mun. d• P. :J 

Câmara Municipal de Pato Br ~ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 028/98 

Buscam os Vereadores subscritores do Projeto de Lei em epígrafe, obterem o apoio 
do douto Plenário desse Legislativo Municipal, para denominar de Rua 
CLODOALDO PRA TA DE SOUZA, via pública localizada no Bairro Bonatto, 
paralela a Rua João M. de Souza e confluente com a Rua Eduardo Amadori. 

A proposição está acompanhada de justificativa escrita, firmada pelos autores, 
contendo a biografia do homenageado e certidão de óbito, conforme estabelece a Lei 
Municipal nº 1.100, de 02 de abril de 1.992, que institui normas para a identificação 
de próprios, vias e logradouros públicos. 

Estando a matéria amparada na Lei nº 1.100/92 que institui normas para a 
identificação de próprios, vias e logradouros públicos, forneço parecer favorável a 
sua regular tramitação. 

Por fim, recomendo as Comissões Permanentes que verifiquem se já não existe via 
pública denominada com tal nomenclatura, conforme preceitua a norma contida no 
inciso II do artigo 3º da supra citada legislação. 

É o parecer, SMJ. 

Pato Branco, 14 de maio de 1.998. 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 



MO. SR. 1'11. N.• Q L/ 

AGUSTINHO ROSSI ~ 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAN ~. .v;:;.:.~.___. 

O vereador abaixo subscrito, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
solicita o apoio do douto Plenário desta Casa de Leis, para a aprovação do seguinte 
Projeto de Lei: 

PROJETO DE LEI Nº 028/98 

Súmula: Denomina rua localizada no Bairro Bonatto de 
"Clodoaldo Prata de Souza". 

Art. lº - Fica denominada de Rua Clodoaldo Prata de Souza, via 
pública localizada no Bairro Bonatto, paralela a Rua João M. de Souza e confluente 
com a Rua Eduardo Amadori. 

Parágrafo Único - O Executivo Municipal emplacará a referida via 
contendo a denominação consignada no' "caput" deste artigo, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente lei. 

Art.· 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Nestes termos; pede deferimento. 

Pato Branco, 07 de maio de 1.998. 

Rua Ararigbóia, 491 Telefax (046) 224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C. Mur1. dt P. Bc1 

Estado do Paraná 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS 
DA SEDE DA COMARCA DE PATO BRANCO 

Travessa Goiás, 80- 2° andar- Sala21 Cx335 -Fone: (046)224-4270) -Pato Branco- Paranã 

Faustino Elias dos Santos Filho 
Escrivão Criminal e Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos 

MARIA DE LOURDES BOTELHO ELIAS DOS SANTOS AGNESE IARA SCHROLL DAMASCENO CARNEIRO 
l ª Substituta 2ª Substituta 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
Certifico que, eni dáta 28 de Agosto de 1. 99 7, no livro Nº 

C-13 às folhas 319, sob o Nº 7. 641, foi feito o registro de 
Óbito de CLODOALDO PRAXA DE SOUZA falecido em 25 de Agosto de 

1. 997, às 17 horas , em/no POLICLINICA PATO BRANCO S/A NESTA 
CIDADE de sexo Masculino, nascido aos 15/10/1956 profissão 
ELETRECISTA natural de CHOPINZINHO-PR, domiciliado e residente 
RUA JOÃO DE ABREU 160 B. BONATTO NESTA CIDADE, PATO BRANCOPR com 
40 anos de idade, estado civil Solteiro,filho de DORIVAL 

MARTINS L'IE SOUZA e MARIA .mu:.uz PACHECO tendo sido declarante 
IVONETE MACIEL e óbito atestado pelo Dr. JORGE RITA que deu 
como causa da morte ARRif IMIA CARDIACA INFARTO AGUDO DO 

MIOCÁRDIO. e o sepultamento foi feito no cemitério de MUNICIPAL 

DE PATO BRANCO/PR. 

OBSERVAÇÕES: ERA SOLTEIRO -VIVIA MARITALMENTE COM A SRA: 

IVONETE MACIEL COM A, QUAL DEIXOU OS FILHrfif.S: TICIA MACIEL DE 
SOUZA , DEIXA BENS A INVENTARIAR. • REGI TR O NA CIDADE DE 
CHOPINZINHO/PR LIVRO A/ 12 FLS 271 SOB Nº .00 • 
referido é verdade e dou fé. / 

_.....__~..,..~-----· __ Pato Branco, .ti·· 8 d ~gosto 
w.-..J (J c ..... ;to da 'MarltJJe ' 1 • 

1 • S' r: ".T:. r 

rc~ C:-J Pcto Branco-PR 

' ... s dos Sa.1tos Filho 
IMlllA E OFICJ..J. DO RCGISTflO CML 

Maria de urde Lo!a:ho c::.::is dus Santos 
1.ª SUBSTIT TA DO R::Cl<iTRO CML 

Agnêse Iara Sei roU Dcm::i<:c"'no Carneiro 

~-----·-·------------------------··--. 

1.997 
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